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TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
- UNOPAR, DENOMINADO INSTITUIÇÃO DE ENSINO E
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE
DENOMINADO(A) CONCEDENTE

Pelo presente instrumento particular de convênio que entre si celebram a EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, situada na rua claudio manoel n° 36 funcionarios, Belo Horizonte - MG,
CEP 30.140.100, inscrita no CNPJ sob o nº 38.733.648/0001- 40, telefone (11) 4383-8446, representada
pelo seu Gerente de Planejamento Operações Sr. Gustavo Alves Pires, portador sob cpf nº 296.308.748-
90 sob o n° 26.300.347- 4 SP denominada instituição de ensino, e o MUNICÍPIO DE JOÂO MONLEVADE,
doravante denominada Concedente, situada na Rua Geraldo Miranda, nº 337, Bairro Nossa Senhora da
Conceição, João Monlevade/MG CEP35.930-000, CNPJ 18.401.059/0001-57, Telefone: (31) 3859-2528
neste ato representado por Laercio Jose Ribeiro, cargo Prefeito, doravante denominada CONCEDENTE,
resolvem celebrar o presente convênio nos termos da Lei 11.788/2008, e as Resoluções e as Normas
Internas das partes envolvidas, e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 A Concedente propiciará estágio curricular Obrigatório e Não obrigatório a estudantes matriculados e
frequentes nos cursos do EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR em qualquer de
seus Campi, de acordo com suas disponibilidades e vagas de estágio.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O Estágio deverá proporcionar ao estagiário uma complementação profissional, social e cultural, em
conformidade com o Calendário Escolar, Projeto Pedagógico dos cursos do EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A - UNOPAR.

CLÁUSULA TERCEIRA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
3.1 Estágio Não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária
regular e obrigatória.
3.2. Os ESTAGIÁRIOS serão escolhidos a partir de critérios estabelecidos pela CONCEDENTE e pelo
EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR;
3.3 A jornada de atividades dos estagiários será estabelecida pela Concedente, sem prejuízo das atividades
escolares, não podendo ultrapassar o limite de 30 horas semanais;
3.4 A duração do estágio será estabelecida pela CONCEDENTE e pelo EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, limitada a permanência do ESTAGIÁRIO junto à CONCEDENTE por no
máximo dois anos, exceto para portador de deficiência;

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE PARA O ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
4.1. As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como profissionais liberais de nível superior, devidamente registrados em seus respectivos conselhos de
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:
4.2. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar a realização das atividades de estágio;
4.2.1 A concedente de estágio deverá manter nos municípios onde serão desenvolvidas as atividades de
estágio, filial devidamente cadastrada na Receita Federal ou instalações adequadas na área de formação
do estudante;
4.3. Observar a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho;
4.4 Enviar ao EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, com periodicidade mínima
de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário, bem como a avaliação final
do estágio;
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4.5 Celebrar o Termo de Compromisso entre os ESTAGIÁRIOS e a CONCEDENTE, com interveniência
do EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, de acordo com a Lei nº 11.788/2008,
no qual estarão acertadas as condições do estágio;
4.5.1 O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no Termo de Compromisso, caracteriza
vínculo de emprego do ESTAGIÁRIO com a parte CONCEDENTE para todos os fins da legislação
trabalhista e previdenciária, conforme art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008;
4.6 Assegurar ao ESTAGIÁRIO que desenvolva estágio com duração igual ou superior a um ano recesso
remunerado de trinta dias ou proporcional nos casos de estágio inferior a um ano, preferencialmente
durante suas férias escolares;
4.7. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de
conhecimento desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
ESTAGIÁRIOS simultaneamente;
4.8. Contratar em favor do ESTAGIÁRIO seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível
com valores de mercado, devendo constar no Termo de Compromisso o nome da seguradora e o número
da apólice de seguro;
4.9. Por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, entregar termo de realização do estágio com indicação
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;
4.10. Pagar para o ESTAGIÁRIO a bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada,
sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte.

CLÁUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DO EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR
PARA O ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO
5.1 São obrigações do EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, em relação aos
estágios:
5.2. Orientar e avaliar o estágio, nos termos das normas internas, currículos e projetos pedagógicos,
devendo intervir na relação estabelecida, sempre que julgar necessário, nos termos da Lei nº 11.788/2008;
5.3 Avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e
profissional do ESTAGIÁRIO e indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do ESTAGIÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
6.1 Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto pedagógico do curso, cuja carga horária é
requisita para aprovação e obtenção de diploma.
6.2 A jornada de atividades dos estagiários será estabelecida pelo EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A - UNOPAR;
6.3 A duração do estágio será estabelecida pelo EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A -
UNOPAR de acordo com o projeto pedagógico do curso, sendo sempre durante o semestre letivo.

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE PARA O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
7.1 Aceitar o ESTAGIÁRIO indicado pelo EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR,
para desenvolver as atividades propostas no Projeto Pedagógico do curso;
7.2. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar a realização das atividades de estágio;

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR
PARA O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
8.1 São obrigações do EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR, em relação aos
estágios:
8.2 Celebrar o Termo de Compromisso entre os ESTAGIÁRIOS e a CONCEDENTE de acordo com a Lei
nº 11.788/2008, no qual estarão acertadas as condições do estágio obrigatório;
8.3. Contratar em favor do ESTAGIÁRIO seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível
com valores de mercado, devendo constar no Termo de Compromisso o nome da seguradora e o número
da apólice de seguro;

CLÁUSULA NONA
9.1. Os ESTAGIÁRIOS não terão qualquer vínculo empregatício com a CONCEDENTE, conforme
determina o artigo 3º da Lei nº 11.788/2008.
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Parágrafo único: O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no Termo de Compromisso,
caracteriza vínculo de emprego do ESTAGIÁRIO com a parte CONCEDENTE para todos os fins da
legislação trabalhista e previdenciária, conforme art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1. Os ESTAGIÁRIOS somente poderão iniciar as atividades de estágio junto a CONCEDENTE com
toda a documentação regularizada, sendo que os estágios iniciados sem a autorização e assinatura do
EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A - UNOPAR não serão por esta reconhecidos.
Parágrafo único: As partes convenentes devem apresentar documentos idôneos, autênticos e legítimos,
e em caso de falsificação e/ou informações inverídicas ficará sujeito às penalidades previstas na legislação
vigente no país.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1 O presente convênio vigorará por 03 (três) anos a partir de sua assinatura, podendo ser rescindido
desde que qualquer das partes convenentes notifiquem à outra com antecedência de dez dias, sem
prejuízo para as atividades de estágio vigentes e autorizadas ou de imediato na hipótese de
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
10.1. Para fins do cumprimento do objeto deste Convênio, as Partes asseguram que, de nenhum modo,
violarão ou concorrerão para a violação de qualquer legislação nacional e/ou internacional de prevenção
à corrupção, lavagem de dinheiro, fraudes a licitações e contratos administrativos e condutas
assemelhadas, incluindo, sem limitação, as Lei n.º 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), Lei
n.º 8.666/1993 e Lei n.º 14.133 de 2021 (Lei de Licitações), Lei n.º 9.613/1998 (Lei de Lavagem de
Dinheiro) e a Lei n.º 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), e, ainda, as Leis Práticas de Corrupção no
Exterior dos Estados Unidos da América, de 1977 (Foreign Corrupt Practices Act FCPA), e de Suborno
do Reino Unido, de 2010 (United Kingdom Bribery Act UKBA), todas em conjunto, denominadas como

em especial, se comprometem a não prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida ou qualquer coisa de valor a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, no que respeita ao cumprimento do objeto deste Convênio ou qualquer outra relação
envolvendo as Partes, para qualquer fim ou efeito.
10.2. Declaram, ainda, sem limitação, que:

(a) não financiam, custeiam, patrocinam ou de qualquer modo subvencionam a prática dos atos ilícitos
previstos na Legislação Anticorrupção;
(b) não prometem, oferecem ou dão, direta ou indiretamente, vantagem indevida ou quaisquer itens
de valor a agentes públicos ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem
imprópria;
(c) em todas as suas atividades relacionadas a este instrumento, cumprirão, a todo tempo, com todos
os regulamentos e legislações aplicáveis, e;
(d) envidarão seus melhores esforços para implementar programa próprio de integridade visando
garantir o cumprimento da Legislação Anticorrupção.
10.3. A INSTITUIÇÃO CONCEDENTE declara e garante que:
a) leu e está inteiramente ciente do Código de Conduta no que for aplicável e Política Anticorrupção da
Cogna Educação S.A., controladora da IES, de conhecimento da Parte e/ou disponível para leitura no site
eletrônico: www.cogna.com.br;
b) Comunicará à IES, por escrito, qualquer violação ou suspeita de violação à Legislação Anticorrupção,
por meio do Canal Confidencial Cogna disponibilizado pela IES, que pode ser acessado no: (i) website
https://canalconfidencial.com.br/cognaedu/ (ii) telefone 0800 741 0018; e
c) Cooperará integralmente com qualquer investigação que a IES pretenda conduzir a respeito de violação,
potencial ou efetiva, da Legislação Anticorrupção.

10.4. A IES, a qualquer tempo, no prazo de vigência deste Convênio, auditoria relacionada ao programa
de integridade da CONCEDENTE, a fim averiguar o cumprimento das disposições constantes da
Legislação Anticorrupção.
10.5. Na hipótese de uma das Partes entender, de boa-fé, que a outra possa estar agindo de forma que
possa onerar ou prejudicá-la sob os termos da Legislação Anticorrupção, esta parte poderá rescindir
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unilateralmente este Convênio, respondendo a parte infratora por quaisquer perdas daí resultantes
causadas à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. As Partes serão responsáveis pela veracidade e exatidão das informações, perante a legislação
vigente.
13.2. As estipulações contidas neste Convênio não poderão ser interpretadas como constituintes de
relações ou obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e outras, entre os empregados, prepostos e
contratados das Partes.
13.3. Este Convênio contém o acordo integral estabelecido entre as Partes com relação à matéria aqui
tratada. Quaisquer documentos, compromissos e avenças anteriores, orais, escritos ou de outra forma
estabelecidos entre as partes e referentes ao objeto deste Convênio, serão considerados cancelados e
não afetarão ou modificarão quaisquer dos seus termos ou obrigações estabelecidas neste instrumento.
13.4. Quaisquer alterações ou aditamentos a este Convênio serão efetuados por escrito e assinados por
ambas as partes.
13.5.Se qualquer disposição deste Convênio for declarada inválida, ilegal ou inexequível, a validade e a
exequibilidade das disposições remanescentes não serão afetadas por tal declaração.
13.6. É vedada à INSTITUIÇÃO CONCEDENTE a subcontratação, cessão, total ou parcial ou
transferência a terceiros dos direitos e obrigações oriundos e/ou decorrentes deste Contrato, inclusive
seus créditos, sem a prévia e expressa anuência da IES.
13.7. A IES poderá, a seu exclusivo critério e sem necessidade de prévia anuência da INSTITUIÇÃO
CONCEDENTE, transferir ou ceder, de forma parcial ou total, o presente Contrato, seus direitos e
obrigações, desde que a cessionária seja controladora, controlada ou coligada da IES ou esteja sob
controle comum com a IES.
13.8. Em hipótese alguma, a subcontratação ou cessão autorizada pela IES desobriga a INSTITUIÇÃO
CONCEDENTE de suas responsabilidades e obrigações assumidas neste, mantendo o Instituto a total
responsabilidade perante a IES pelos atos ou omissões realizados por terceiros e oriundos da
subcontratação.
13.9. As Partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como
válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito,
estabelecida por assinatura eletrônica, ainda que fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo
artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001.
13.10. Fica estabelecido, portanto, que o presente Contrato ou outros instrumentos necessários à
continuação da prestação dos serviços, inclusive aditivos, poderão ser firmados entre as Partes e suas
testemunhas por meios digitais de contratação, disponibilizados pela Contratada ou por ela indicados,
conforme disposto no artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001.
13.11. Comunicação eletrônica. As Partes reconhecem que as mensagens eletrônicas, seja via correio
eletrônico, acesso à Internet, aplicativos sociais, comunicadores instantâneos ou outras formas de envio e
recebimento de mensagens trocadas entre elas, constituem evidência e prova legal em âmbito judicial,
devendo ser preservadas em seu formato original. A Contratada poderá utilizar toda e qualquer
comunicação recebida, assim como todos os registros de transações eletrônicas a partir de identificadores
únicos e registros de navegação em seus ambientes informáticos para a composição de conjunto
probatório judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. Fica eleito o foro da cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente instrumento, assinado pelas partes, em duas vias de igual
teor, para que produza todos os efeitos legais.

João Monlevade, 24 de julho de 2023
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Laercio Jose Ribeiro                                      Gustavo Alves Pires
Prefeito                                                  Gerente de Planejamento

TESTEMUNHAS

Nome: Nome: RG:
RG:
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